
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I NQ 2.277 

Dispe sobre criação de linha de 

transporte coletivo. 

O PREFEITO DO M[JNICIfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.?ÇO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decre-

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criada linha circular de transporte cole 

tivo, fazendo o seguinte percurso: saindo às 18:00 horas do bairro' 

Ldia Queiroz passando por Redençao, seguindo pela BR-232, continu-

ando pelas ruas Dr. José Augusto, Joaquim Nabuco, Melo Verçosa, en 

trando pela Av. Mariana Amelia e seguindo pela rua Primitivo de Mi-

randa, atravessando a via frrea, continuando pelas Praças 3 de Agos 

to e Pe. Flix Barreto seguindo pela rua Againenon Magalhes, Av. D. 

Jogo Costa até o Colgio Comercial, seguindo pela Travessa D. Joao 

Costa, fazendo terminal na Escola de Magistério Pb1ico. 

Art. 22 - O percurso de volta será feito a partir das 

22:10 horas, saindo da Escola de Magistério Publico, passando pelas 

mesmas ruas do percurso inicial e 'terminando no bairro Lídia Quei-

roz. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicaço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrsrio. 

Vito'ria de Santo,Anto, 07 de agosto de 1990. 


